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inscrito no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa 
no valor de R$ 500,00(quinhentos reais) conforme subitem 
15.4.15, o qual será corrigido de acordo com o disposto no 
subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.087.961-4 - INTERESSA-
DO: INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Chefe de Unidade Técnica I 
e do Coordenador de Projetos e Obras da PREFEITURA REGIO-
NAL DE FREGUESIA/BRASILANDIA, bem como do Sr. Gerente 
de Concessões e Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, 
APLICO a INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., 
inscrito no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa 
no valor de R$ 500,00(quinhentos reais) conforme subitem 
15.4.15, o qual será corrigido de acordo com o disposto no 
subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.087.954-1 - INTERESSA-
DO: INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Chefe de Unidade Técnica I 
e do Coordenador de Projetos e Obras da PREFEITURA REGIO-
NAL DE FREGUESIA/BRASILANDIA, bem como do Sr. Gerente 
de Concessões e Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, 
APLICO a INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., 
inscrito no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa 
no valor de R$ 500,00(quinhentos reais) conforme subitem 
15.4.15, o qual será corrigido de acordo com o disposto no 
subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.087.953-3 - INTERESSA-
DO: INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Chefe de Unidade Técnica I 
e do Coordenador de Projetos e Obras da PREFEITURA REGIO-
NAL DE FREGUESIA/BRASILANDIA, bem como do Sr. Gerente 
de Concessões e Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, 
APLICO a INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., 
inscrito no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa 
no valor de R$ 500,00(quinhentos reais) conforme subitem 
15.4.15, o qual será corrigido de acordo com o disposto no 
subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.087.945-2 - INTERESSA-
DO: INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Chefe de Unidade Técnica I 
e do Coordenador de Projetos e Obras da PREFEITURA REGIO-
NAL DE FREGUESIA/BRASILANDIA, bem como do Sr. Gerente 
de Concessões e Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, 
APLICO a INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., 
inscrito no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa 
no valor de R$ 500,00(quinhentos reais) conforme subitem 
15.4.15, o qual será corrigido de acordo com o disposto no 
subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.087.947-9 - INTERESSA-
DO: INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Chefe de Unidade Técnica I 
e do Coordenador de Projetos e Obras da PREFEITURA REGIO-
NAL DE FREGUESIA/BRASILANDIA, bem como do Sr. Gerente 
de Concessões e Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, 
APLICO a INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., 
inscrito no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa 
no valor de R$ 500,00(quinhentos reais) conforme subitem 
15.4.15, o qual será corrigido de acordo com o disposto no 
subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.087.948-7 - INTERESSA-
DO: INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Chefe de Unidade Técnica I 
e do Coordenador de Projetos e Obras da PREFEITURA REGIO-
NAL DE FREGUESIA/BRASILANDIA, bem como do Sr. Gerente 
de Concessões e Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, 
APLICO a INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., 
inscrito no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa 
no valor de R$ 500,00(quinhentos reais) conforme subitem 
15.4.15, o qual será corrigido de acordo com o disposto no 
subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.087.949-5 - INTERESSA-
DO: INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Chefe de Unidade Técnica I 
e do Coordenador de Projetos e Obras da PREFEITURA REGIO-
NAL DE FREGUESIA/BRASILANDIA, bem como do Sr. Gerente 
de Concessões e Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, 
APLICO a INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., 
inscrito no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa 
no valor de R$ 500,00(quinhentos reais) conforme subitem 
15.4.15, o qual será corrigido de acordo com o disposto no 
subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.087.950-9 - INTERESSA-
DO: INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Chefe de Unidade Técnica I 
e do Coordenador de Projetos e Obras da PREFEITURA REGIO-
NAL DE FREGUESIA/BRASILANDIA, bem como do Sr. Gerente 
de Concessões e Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, 
APLICO a INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., 
inscrito no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa 
no valor de R$ 500,00(quinhentos reais) conforme subitem 
15.4.15, o qual será corrigido de acordo com o disposto no 
subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.087.937-1 - INTERESSA-
DO: INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Chefe de Unidade Técnica I 
e do Coordenador de Projetos e Obras da PREFEITURA REGIO-
NAL DE FREGUESIA/BRASILANDIA, bem como do Sr. Gerente 
de Concessões e Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, 
APLICO a INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., 
inscrito no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa 
no valor de R$ 500,00(quinhentos reais) conforme subitem 
15.4.15, o qual será corrigido de acordo com o disposto no 
subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.087.943-6 - INTERESSA-
DO: INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Chefe de Unidade Técnica I 
e do Coordenador de Projetos e Obras da PREFEITURA REGIO-
NAL DE FREGUESIA/BRASILANDIA, bem como do Sr. Gerente 
de Concessões e Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, 
APLICO a INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., 

CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa no valor de 
R$ 500,00(quinhentos reais) conforme subitem 15.4.15, o qual 
será corrigido de acordo com o disposto no subitem 15.5.1 do 
Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.087.976-2 - INTERESSA-
DO: INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Chefe de Unidade Técnica I 
e do Coordenador de Projetos e Obras da PREFEITURA REGIO-
NAL DE FREGUESIA/BRASILANDIA, bem como do Sr. Gerente 
de Concessões e Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, 
APLICO a INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., 
inscrito no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa 
no valor de R$ 500,00(quinhentos reais) conforme subitem 
15.4.15, o qual será corrigido de acordo com o disposto no 
subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.087.979-7 - INTERESSA-
DO: INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Chefe de Unidade Técnica I 
e do Coordenador de Projetos e Obras da PREFEITURA REGIO-
NAL DE FREGUESIA/BRASILANDIA, bem como do Sr. Gerente 
de Concessões e Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, 
APLICO a INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., 
inscrito no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa 
no valor de R$ 500,00(quinhentos reais) conforme subitem 
15.4.15, o qual será corrigido de acordo com o disposto no 
subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.087.988-6 - INTERESSA-
DO: INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Chefe de Unidade Técnica I 
e do Coordenador de Projetos e Obras da PREFEITURA REGIO-
NAL DE FREGUESIA/BRASILANDIA, bem como do Sr. Gerente 
de Concessões e Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, 
APLICO a INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., 
inscrito no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa 
no valor de R$ 500,00(quinhentos reais) conforme subitem 
15.4.15, o qual será corrigido de acordo com o disposto no 
subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.087-996-7 - INTERESSA-
DO: INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Chefe de Unidade Técnica I 
e do Coordenador de Projetos e Obras da PREFEITURA REGIO-
NAL DE FREGUESIA/BRASILANDIA, bem como do Sr. Gerente 
de Concessões e Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, 
APLICO a INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., 
inscrito no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa 
no valor de R$ 500,00(quinhentos reais) conforme subitem 
15.4.15, o qual será corrigido de acordo com o disposto no 
subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.087.995-9 - INTERESSA-
DO: INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Chefe de Unidade Técnica I 
e do Coordenador de Projetos e Obras da PREFEITURA REGIO-
NAL DE FREGUESIA/BRASILANDIA, bem como do Sr. Gerente 
de Concessões e Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, 
APLICO a INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., 
inscrito no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa 
no valor de R$ 500,00(quinhentos reais) conforme subitem 
15.4.15, o qual será corrigido de acordo com o disposto no 
subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.087.958-4 - INTERESSA-
DO: INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Chefe de Unidade Técnica I 
e do Coordenador de Projetos e Obras da PREFEITURA REGIO-
NAL DE FREGUESIA/BRASILANDIA, bem como do Sr. Gerente 
de Concessões e Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, 
APLICO a INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., 
inscrito no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa 
no valor de R$ 500,00(quinhentos reais) conforme subitem 
15.4.15, o qual será corrigido de acordo com o disposto no 
subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.087.956-8 - INTERESSA-
DO: INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Chefe de Unidade Técnica I 
e do Coordenador de Projetos e Obras da PREFEITURA REGIO-
NAL DE FREGUESIA/BRASILANDIA, bem como do Sr. Gerente 
de Concessões e Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, 
APLICO a INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., 
inscrito no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa 
no valor de R$ 500,00(quinhentos reais) conforme subitem 
15.4.15, o qual será corrigido de acordo com o disposto no 
subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.087.960-6 - INTERESSA-
DO: INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Chefe de Unidade Técnica I 
e do Coordenador de Projetos e Obras da PREFEITURA REGIO-
NAL DE FREGUESIA/BRASILANDIA, bem como do Sr. Gerente 
de Concessões e Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, 
APLICO a INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., 
inscrito no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa 
no valor de R$ 500,00(quinhentos reais) conforme subitem 
15.4.15, o qual será corrigido de acordo com o disposto no 
subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.087.959-2 - INTERESSA-
DO: INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Chefe de Unidade Técnica I 
e do Coordenador de Projetos e Obras da PREFEITURA REGIO-
NAL DE FREGUESIA/BRASILANDIA, bem como do Sr. Gerente 
de Concessões e Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, 
APLICO a INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., 
inscrito no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa 
no valor de R$ 500,00(quinhentos reais) conforme subitem 
15.4.15, o qual será corrigido de acordo com o disposto no 
subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.087.955-0 - INTERESSA-
DO: INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Chefe de Unidade Técnica I 
e do Coordenador de Projetos e Obras da PREFEITURA REGIO-
NAL DE FREGUESIA/BRASILANDIA, bem como do Sr. Gerente 
de Concessões e Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, 
APLICO a INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., 

2017-0.088.929-6 – TIM CELULAR – INDEFERIDO POR 
NÃO ATENDIMENTO AO COMUNIQUE-SE. A TIM CELULAR 
fica intimada a entregar o comprovante de pagamento da 
guia de análise no prazo máximo de 40 (quarenta) dias, sob 
pena de inclusão da permissionária no Cadastro Informativo 
Municipal – CADIN.

2017-0.088.942-3 – TIM CELULAR – INDEFERIDO POR 
NÃO ATENDIMENTO AO COMUNIQUE-SE. A TIM CELULAR 
fica intimada a entregar o comprovante de pagamento da 
guia de análise no prazo máximo de 40 (quarenta) dias, sob 
pena de inclusão da permissionária no Cadastro Informativo 
Municipal – CADIN.

2017-0.081.368-0 – COMPANHIA DO METROPOLI-
TANDO DE SÃO PAULO - METRO – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A COMPANHIA DO METROPOLITANDO DE SÃO 
PAULO - METRO fica intimada a proceder a retirada e entrega 
das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para conse-
quente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento por 
abandono.

2017-0.081.367-2 – COMPANHIA DO METROPOLI-
TANDO DE SÃO PAULO - METRO – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A COMPANHIA DO METROPOLITANDO DE SÃO 
PAULO - METRO fica intimada a proceder a retirada e entrega 
das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para conse-
quente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento por 
abandono.

2017-0.091.617-0 – SABESP – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A SABESP fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.085.479-4 – ASCENTY – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A ASCENTY fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

Processo SEI 6022.2017/0001324-2 – MUNDIVOX – AL 
SANTOS, 1496. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICILIAR NOS TERMOS 
DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A MUNDIVOX fica intimada a 
proceder a retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 
(quarenta) dias para consequente emissão do TPU, sob pena de 
inclusão da permissionária no Cadastro Informativo Municipal 
– CADIN.

Processo SEI 6022.2017/0000731-5 – LEVEL 3 – AV 
CIDADE JARDIM, 790. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICILIAR NOS 
TERMOS DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A LEVEL 3 fica inti-
mada a proceder a retirada e entrega das guias pagas no prazo 
de 40 (quarenta) dias para consequente emissão do TPU, sob 
pena de inclusão da permissionária no Cadastro Informativo 
Municipal – CADIN.

Processo SEI 6022.2017/0000734-0 – LEVEL 3 – AV 
FRANCISCO MATARAZZO, 1090. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICI-
LIAR NOS TERMOS DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A LEVEL 3 
fica intimada a proceder a retirada e entrega das guias pagas 
no prazo de 40 (quarenta) dias para consequente emissão do 
TPU, sob pena de inclusão da permissionária no Cadastro Infor-
mativo Municipal – CADIN.

Processo SEI 6022.2017/0000789-7 – LEVEL 3 – AV AN-
GELICA, 2140. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICILIAR NOS TERMOS DA 
PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A LEVEL 3 fica intimada a proceder 
a retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) 
dias para consequente emissão do TPU, sob pena de inclusão da 
permissionária no Cadastro Informativo Municipal – CADIN.

Processo SEI 6022.2017/0000736-6 – COMGAS – R 
PEDRO SOARES DE ANDRADE, 46. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICI-
LIAR NOS TERMOS DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A COMGAS 
fica intimada a proceder a retirada e entrega das guias pagas 
no prazo de 40 (quarenta) dias para consequente emissão do 
TPU, sob pena de inclusão da permissionária no Cadastro Infor-
mativo Municipal – CADIN.

Processo SEI 6022.2017/0000746-3 – COMGAS – R 
JOSE GETULIO, 267. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICILIAR NOS 
TERMOS DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A COMGAS fica inti-
mada a proceder a retirada e entrega das guias pagas no prazo 
de 40 (quarenta) dias para consequente emissão do TPU, sob 
pena de inclusão da permissionária no Cadastro Informativo 
Municipal – CADIN.

Processo SEI 6022.2017/0000748-0 – COMGAS – R AU-
RORA, 850. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICILIAR NOS TERMOS DA 
PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A COMGAS fica intimada a proce-
der a retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quaren-
ta) dias para consequente emissão do TPU, sob pena de inclusão 
da permissionária no Cadastro Informativo Municipal – CADIN.

Processo SEI 6022.2017/0000750-1 – COMGAS – R 
ARTUR DE AZEVEDO, 1975. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICILIAR 
NOS TERMOS DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A COMGAS fica 
intimada a proceder a retirada e entrega das guias pagas no 
prazo de 40 (quarenta) dias para consequente emissão do TPU, 
sob pena de inclusão da permissionária no Cadastro Informati-
vo Municipal – CADIN.

Processo SEI 6022.2017/0000751-0 – COMGAS – R 
PDE LUIZ DA GRA, 83. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICILIAR NOS 
TERMOS DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A COMGAS fica inti-
mada a proceder a retirada e entrega das guias pagas no prazo 
de 40 (quarenta) dias para consequente emissão do TPU, sob 
pena de inclusão da permissionária no Cadastro Informativo 
Municipal – CADIN.

Processo SEI 6022.2017/0000776-5 – COMGAS – R LIM-
BURGO, 155. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICILIAR NOS TERMOS DA 
PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A COMGAS fica intimada a proce-
der a retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quaren-
ta) dias para consequente emissão do TPU, sob pena de inclusão 
da permissionária no Cadastro Informativo Municipal – CADIN.

Processo SEI 6022.2017/0000786-2 – COMGAS – R PAL-
MARES, 898. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICILIAR NOS TERMOS DA 
PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A COMGAS fica intimada a proce-
der a retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quaren-
ta) dias para consequente emissão do TPU, sob pena de inclusão 
da permissionária no Cadastro Informativo Municipal – CADIN.

Processo SEI 6022.2017/0001134-7 – COMGAS – AV 
VAUTIER, 344. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICILIAR NOS TERMOS DA 
PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A COMGAS fica intimada a proceder 
a retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) 
dias para consequente emissão do TPU, sob pena de inclusão da 
permissionária no Cadastro Informativo Municipal – CADIN.

Processo SEI 6022.2017/0001247-5 – COMGAS – R 
PIRES DA MOTA, 762. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICILIAR NOS 
TERMOS DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A COMGAS fica inti-
mada a proceder a retirada e entrega das guias pagas no prazo 
de 40 (quarenta) dias para consequente emissão do TPU, sob 
pena de inclusão da permissionária no Cadastro Informativo 
Municipal – CADIN.

 AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA
 DIRETORIA DE GESTÃO DE SERVIÇOS

 PROCESSO Nº 2017-0.087.962-2 - INTERESSA-
DO: INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Chefe de Unidade Técnica I e 
do Coordenador de Projetos e Obras da PREFEITURA REGIONAL 
DE FREGUESIA/BRASILANDIA, bem como do Sr. Gerente de Con-
cessões e Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, APLICO 
a INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrito no 

larizar a pendência, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentando os 
respectivos comprovantes de pagamento junto a este Departa-
mento, sob pena de revogação do deferimento da prorrogação 
do alvará de instalação n° 1351/2016, bem como de inclusão 
do débito no Cadastro Informativo Municipal – CADIN, nos 
termos da Lei n° 14.094/2005 e posteriores alterações.

2016-0.225.456-3 – TIM CELULAR - NOTIFICAÇÃO 
PARA REGULARIZAÇÃO DE DÉBITO. Tendo em vista o não 
pagamento dos preços públicos relativos à Análise de Projeto 
e Alvará de Instalação, fica a interessada NOTIFICADA a regu-
larizar a pendência, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentando os 
respectivos comprovantes de pagamento junto a este Departa-
mento, sob pena de revogação do deferimento da prorrogação 
do alvará de instalação n° 1404/2016, bem como de inclusão 
do débito no Cadastro Informativo Municipal – CADIN, nos 
termos da Lei n° 14.094/2005 e posteriores alterações.

2016-0.228.356-3 – TIM CELULAR - NOTIFICAÇÃO 
PARA REGULARIZAÇÃO DE DÉBITO. Tendo em vista o não 
pagamento dos preços públicos relativos à Análise de Projeto 
e Alvará de Instalação, fica a interessada NOTIFICADA a regu-
larizar a pendência, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentando os 
respectivos comprovantes de pagamento junto a este Departa-
mento, sob pena de revogação do deferimento da prorrogação 
do alvará de instalação n° 1409/2016, bem como de inclusão 
do débito no Cadastro Informativo Municipal – CADIN, nos 
termos da Lei n° 14.094/2005 e posteriores alterações.

2016-0.228.354-7 – TIM CELULAR - NOTIFICAÇÃO 
PARA REGULARIZAÇÃO DE DÉBITO. Tendo em vista o não 
pagamento dos preços públicos relativos à Análise de Projeto 
e Alvará de Instalação, fica a interessada NOTIFICADA a regu-
larizar a pendência, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentando os 
respectivos comprovantes de pagamento junto a este Departa-
mento, sob pena de revogação do deferimento da prorrogação 
do alvará de instalação n° 1406/2016, bem como de inclusão 
do débito no Cadastro Informativo Municipal – CADIN, nos 
termos da Lei n° 14.094/2005 e posteriores alterações.

2016-0.222.773-6 – TIM CELULAR - NOTIFICAÇÃO 
PARA REGULARIZAÇÃO DE DÉBITO. Tendo em vista o não 
pagamento dos preços públicos relativos à Análise de Projeto 
e Alvará de Instalação, fica a interessada NOTIFICADA a regu-
larizar a pendência, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentando os 
respectivos comprovantes de pagamento junto a este Departa-
mento, sob pena de revogação do deferimento da prorrogação 
do alvará de instalação n° 1355/2016, bem como de inclusão 
do débito no Cadastro Informativo Municipal – CADIN, nos 
termos da Lei n° 14.094/2005 e posteriores alterações.

2016-0.225.458-0 – TIM CELULAR - NOTIFICAÇÃO 
PARA REGULARIZAÇÃO DE DÉBITO. Tendo em vista o não 
pagamento dos preços públicos relativos à Análise de Projeto 
e Alvará de Instalação, fica a interessada NOTIFICADA a regu-
larizar a pendência, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentando os 
respectivos comprovantes de pagamento junto a este Departa-
mento, sob pena de revogação do deferimento da prorrogação 
do alvará de instalação n° 1401/2016, bem como de inclusão 
do débito no Cadastro Informativo Municipal – CADIN, nos 
termos da Lei n° 14.094/2005 e posteriores alterações.

2016-0.228.347-4 – TIM CELULAR - NOTIFICAÇÃO 
PARA REGULARIZAÇÃO DE DÉBITO. Tendo em vista o não 
pagamento dos preços públicos relativos à Análise de Projeto 
e Alvará de Instalação, fica a interessada NOTIFICADA a regu-
larizar a pendência, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentando os 
respectivos comprovantes de pagamento junto a este Departa-
mento, sob pena de revogação do deferimento da prorrogação 
do alvará de instalação n° 1408/2016, bem como de inclusão 
do débito no Cadastro Informativo Municipal – CADIN, nos 
termos da Lei n° 14.094/2005 e posteriores alterações.

2016-0.225.443-1 – TIM CELULAR - NOTIFICAÇÃO 
PARA REGULARIZAÇÃO DE DÉBITO. Tendo em vista o não 
pagamento dos preços públicos relativos à Análise de Projeto 
e Alvará de Instalação, fica a interessada NOTIFICADA a regu-
larizar a pendência, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentando os 
respectivos comprovantes de pagamento junto a este Departa-
mento, sob pena de revogação do deferimento da prorrogação 
do alvará de instalação n° 1410/2016, bem como de inclusão 
do débito no Cadastro Informativo Municipal – CADIN, nos 
termos da Lei n° 14.094/2005 e posteriores alterações.

2016-0.222.771-0 – TIM CELULAR - NOTIFICAÇÃO 
PARA REGULARIZAÇÃO DE DÉBITO. Tendo em vista o não 
pagamento dos preços públicos relativos à Análise de Projeto 
e Alvará de Instalação, fica a interessada NOTIFICADA a regu-
larizar a pendência, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentando os 
respectivos comprovantes de pagamento junto a este Departa-
mento, sob pena de revogação do deferimento da prorrogação 
do alvará de instalação n° 1352/2016, bem como de inclusão 
do débito no Cadastro Informativo Municipal – CADIN, nos 
termos da Lei n° 14.094/2005 e posteriores alterações.

2016-0.225.440-7 – TIM CELULAR - NOTIFICAÇÃO 
PARA REGULARIZAÇÃO DE DÉBITO. Tendo em vista o não 
pagamento dos preços públicos relativos à Análise de Projeto 
e Alvará de Instalação, fica a interessada NOTIFICADA a regu-
larizar a pendência, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentando os 
respectivos comprovantes de pagamento junto a este Departa-
mento, sob pena de revogação do deferimento da prorrogação 
do alvará de instalação n° 1347/2016, bem como de inclusão 
do débito no Cadastro Informativo Municipal – CADIN, nos 
termos da Lei n° 14.094/2005 e posteriores alterações.

2017-0.089.644-6 – TIM CELULAR – INDEFERIDO POR 
NÃO ATENDIMENTO AO COMUNIQUE-SE. A TIM CELULAR 
fica intimada a entregar o comprovante de pagamento da 
guia de análise no prazo máximo de 40 (quarenta) dias, sob 
pena de inclusão da permissionária no Cadastro Informativo 
Municipal – CADIN.

2017-0.089.642-0 – TIM CELULAR – INDEFERIDO POR 
NÃO ATENDIMENTO AO COMUNIQUE-SE. A TIM CELULAR 
fica intimada a entregar o comprovante de pagamento da 
guia de análise no prazo máximo de 40 (quarenta) dias, sob 
pena de inclusão da permissionária no Cadastro Informativo 
Municipal – CADIN.

2017-0.088.941-5 – TIM CELULAR – INDEFERIDO POR 
NÃO ATENDIMENTO AO COMUNIQUE-SE. A TIM CELULAR 
fica intimada a entregar o comprovante de pagamento da 
guia de análise no prazo máximo de 40 (quarenta) dias, sob 
pena de inclusão da permissionária no Cadastro Informativo 
Municipal – CADIN.

2017-0.088.938-5 – TIM CELULAR – INDEFERIDO POR 
NÃO ATENDIMENTO AO COMUNIQUE-SE. A TIM CELULAR 
fica intimada a entregar o comprovante de pagamento da 
guia de análise no prazo máximo de 40 (quarenta) dias, sob 
pena de inclusão da permissionária no Cadastro Informativo 
Municipal – CADIN.

2017-0.088.934-2 – TIM CELULAR – INDEFERIDO POR 
NÃO ATENDIMENTO AO COMUNIQUE-SE. A TIM CELULAR 
fica intimada a entregar o comprovante de pagamento da 
guia de análise no prazo máximo de 40 (quarenta) dias, sob 
pena de inclusão da permissionária no Cadastro Informativo 
Municipal – CADIN.

2017-0.088.933-4 – TIM CELULAR – INDEFERIDO POR 
NÃO ATENDIMENTO AO COMUNIQUE-SE. A TIM CELULAR 
fica intimada a entregar o comprovante de pagamento da 
guia de análise no prazo máximo de 40 (quarenta) dias, sob 
pena de inclusão da permissionária no Cadastro Informativo 
Municipal – CADIN.

2017-0.088.935-0 – TIM CELULAR – INDEFERIDO POR 
NÃO ATENDIMENTO AO COMUNIQUE-SE. A TIM CELULAR 
fica intimada a entregar o comprovante de pagamento da 
guia de análise no prazo máximo de 40 (quarenta) dias, sob 
pena de inclusão da permissionária no Cadastro Informativo 
Municipal – CADIN.
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